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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2011. 
 
 

SEÇÃO I - DO PREÂMBULO 

 
1.1. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, doravante denominada AL/TO, através do 
pregoeiro oficial, designado mediante Decreto Administrativo nº. 135/2011, de 15/02/2011, da 
Presidência da AL/TO, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Aquisição de materiais de 
consumo odontológico destinados a atender às necessidades da Coordenadoria de Medicina e 
Segurança do Trabalho desta Assembleia Legislativa, mediante as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais das Leis nº. 10.520/02, 
nº. 8.666/93 e no que couber, do Decreto Administrativo n° 157/2008-P, dos Decretos Federais nº. 
3.555/2000 e 3.931/2001, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
normativos. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E 
“DOCUMENTAÇÃO” 

DIA: 31 de agosto de 2011. 

HORÁRIO: 8h30min ( oito horas e trinta minutos) (horário local Palmas/TO). 

LOCAL: Praça dos Girassóis s/n° Palácio Deputado João D’Abreu CEP 77.001-902 

 
1.2. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido gratuitamente na área de “Licitação” no endereço 
eletrônico www.al.to.gov.br.  
1.3. Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o recebimento 
e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de 
funcionamento da AL/TO. 
 
1.4. No local indicado para a licitação serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 
respeito ao (à): 

1.4.1. credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s); 
1.4.2. recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”;  
1.4.3. abertura do(s) envelope(s) “Proposta”;  
1.4.4. divulgação da(s) licitante(s) classificada(s) e da(s) desclassificada(s); 
1.4.5. condução dos trabalhos relativos ao lances verbais; 
1.4.6. abertura do(s) envelope(s) “Documentação” da(s) licitante(s) detentora(s) do(s) menor 
(es) preço(s);  
 

1.5. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no site oficial da AL/TO – 
www.al.to.gov.br, no mural da AL/TO ou no Diário Oficial do Estado, pelo menos por 01 (um) dia, salvo 
com referência àquelas que lavradas em Ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais 
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das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de Ofício, desde que comprovado o seu 
recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

 
a) Julgamento deste Pregão;  

 
b) recurso porventura interposto. 

 
1.5.1. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 

relacionados à presente licitação, será divulgado mediante publicação de notas na página 
web, no endereço www.al.to.gov.br, opção “Licitação”, ficando as licitantes interessadas 
obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 

SEÇÃO II - DO OBJETO 

 
2.1. Aquisição de materiais de consumo odontológico destinados a atender às necessidades da 
Coordenadoria de Medicina e Segurança do Trabalho desta Assembleia Legislativa, com quantitativos e 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, documento que constitui o Anexo I deste Edital. 
 

2.1.1.  Os materiais ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização - 
atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da 
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

SEÇÃO III - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
3.1. O Termo de Referência Foi elaborado pela Coordenadoria de Medicina e Segurança do Trabalho, 
devidamente assinado pelo seu Diretor de Área Administrativa, conforme consta às fls. 23 a 32, do 
presente Processo nº. 00458/2011, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 
 

SEÇÃO IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. Consoante autorização da Diretoria de Área Orçamentária e Financeira, às fl. 08 dos autos, a 
despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da funcional programática 2011- 
01.031.0013.2161, Natureza de despesa 3.3.90.30, fonte de recursos 0100. 
 

SEÇÃO V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente aos objetos 
licitados deste certame, sendo vedado consórcio, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
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5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sob falência, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, bem como 
aqueles relacionados no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 

5.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação 
vigente. 

 
5.3. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a 

documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. Ressalta-se que os 

modelos anexos: CREDENCIAMENTO; DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; DECLARAÇÃO DE QUE NÃO 

EMPREGA MENOR; DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E; MODELO DE PROPOSTA 

DE PREÇOS, deverão ser apresentados com reconhecimento de firma da assinatura em cartório. 
 

5.3.1. Só serão aceitas cópias legíveis.  
 
5.3.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.  
 
5.3.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. Os documentos passíveis de autenticação poderão ser 
autenticados pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio até o dia imediatamente anterior 
da data designada para a audiência pública de entrega dos envelopes e disputa de lances, desde 
que acompanhados dos originais.  

 

SEÇÃO VI - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
6.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão 
ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), 
junto ao Serviço de Protocolo desta Casa de Leis ou diretamente na Comissão Permanente de Licitação 
deste Poder, que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) HORAS ÚTEIS para respondê-las. 
 
6.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a 
formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;  
 
6.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.  
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6.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.  
 

SEÇÃO VII - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

 
7.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro 
com apenas um representante legal, o qual deverá estar munido da sua carteira de identidade (RG, CNH 
ou Carteira de Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no 
interesse da representada. 

 
7.1.1. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação: 
 
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: 
 

a.1) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 

 
a.2) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 
 
a.3) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

 
b)  se representante legal: 

 
b.1) Procuração (pública ou particular) da licitante, com poderes para que o procurador 

possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente 
para a formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou 
renunciar ao direito de interpor recursos, COM FIRMA RECONHECIDA; ou, 

 
b.2) documento equivalente (termo de credenciamento – modelo/Anexo II) da licitante, 

com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em 
qualquer fase deste Pregão, notadamente para a formular proposta, lances verbais, 
declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, COM 
FIRMA RECONHECIDA. 
 

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
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OBSERVAÇÕES: 
 
 - se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 
acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove 
a legitimidade do outorgante; 
 
- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 
dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e 
verificado a legitimidade do signatário. 
 
- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em 
nome de pessoa física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o 
outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de 
“Habilitação”. 
 
- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta 
de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a 
empresa inabilitada na fase de “Habilitação”. 
 

7.2. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante 
a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão.  

 
7.2.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 

 
7.3. No momento do credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro os seguintes documentos 
FORA DOS ENVELOPES: 
 

7.3.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 
constante no Anexo III; 

 
7.3.2. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 
8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU 
de 22/05/2007) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA 
COMERCIAL. 
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7.3.2.1. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando 

do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 

7.3.2.2.  A certidão/declaração deverá ter sido emitida neste exercício, ou seja, em 2011, sob 
pena de não aceitabilidade. 
 
OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 
 

SEÇÃO VIII - DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DE CREDENCIAMENTO 

 
8.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 
(estatuto, contrato social etc), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou 
qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos 
envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 
representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 
 
8.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar os 
documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de habilitação 
para providenciar as cópias para complementar a documentação para o credenciamento, devendo em 
seguida lacrar os referidos envelopes. 
 
8.3. O Pregoeiro e a equipe de apoio do certame em questão poderão autenticar os documentos 
referentes ao credenciamento, desde que lhe sejam apresentados os respectivos originais. 
8.4. Não precisa do termo de credenciamento (Anexo II deste Edital) e/ou de procuração: o sócio-
gerente, o administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os 
documentos previstos na alínea “a” da do item 7.1.1 deste Edital. 
 

SEÇÃO IX - DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 
9.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação para 
habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com o que prescreve a Lei nº 
10.520/2002, Decreto Administrativo n° 157/2008-P, Decreto nº 3.555/2000 e a Lei nº 8.666/1993, no 
que couber (aplicação subsidiária), e em conformidade com este Edital e seus anexos. 
 
9.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo deste Edital, antes do início da sessão, o 
interessado ou seu representante legal deverá se credenciar junto o Pregoeiro na forma do item 7.1 e 
seguintes. 
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9.3. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma vez que a 
sessão ainda não terá sido iniciada. 
 
9.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta e habilitação apresentados pelos 
proponentes credenciados ou não. 
 
9.5. Os proponentes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços 
(ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que, com a abertura 
do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á início à fase de classificação. 
 
9.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo 
para exclusão do procedimento licitatório. 
 

SEÇÃO X - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (Envelope nº 1) 

 
10.1. As licitantes deverão apresentar ENVELOPE LACRADO, tendo na parte frontal os seguintes dizeres: 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2011 - PROCESSO  00458/2011 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
(CNPJ/MF DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 
10.2. As propostas deverão ser apresentadas em original, datilografada ou impressa por qualquer 
processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e dela devem constar: 

 
10.2.1. Papel timbrado da empresa, ou identificado com a Razão Social e carimbo do CNPJ (MF), 

endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, devidamente datada com a última folha 
contendo a indicação e assinatura do representante legal da empresa, do banco, da 
agência e dos respectivos códigos e número da conta corrente para efeito de emissão de 
nota de empenho e posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número dos 
documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do responsável pela 
assinatura do contrato; 
 

10.2.1.1 a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 
licitante com poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos envelopes 
Proposta; e 
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10.2.1.2 a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope nº 02 – “Documentos de 
Habilitação”. 
 

10.2.2. Especificação do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas de todos os produtos ofertados, incluindo especificação, marca, modelo, 
garantia, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e 
constatem as configurações cotadas. 

 
10.2.3. Cotação dos preços dos itens ofertados com base no “Termo de Referência” constante 

do Anexo I e na forma do Anexo VI – “Modelo de Proposta de Preços”, ou em modelo 
próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas. 

 
10.2.3.1. A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item, fixos e irreajustáveis; 

 
10.2.3.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todas as despesas relacionadas à 

execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros, encargos 
sociais e fretes, bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 

 
10.2.3.3. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 
divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 
 

10.2.3.4. A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração. 

 
10.2.4. Indicação do prazo de validade da proposta, ressalvado o disposto no presente subitem: 

 
10.2.4.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”. 
 
10.2.4.2. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 

10.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, e caso persista o interesse desta Casa de Leis, poderá ser solicitada prorrogação geral da 
validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
10.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
10.5. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

 



 
    CPL AL/TO 
 
FLS. ________ 
  
    __________ 

   
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
 

9 
 Edital Pregão - materiais para consultório odontológico n° 008-2011- PROC. 458-2011para consultório odontológico 
licitacoes@al.to.gov.br 

 

10.5.1. Contiverem cotação de objetos diversos daqueles requeridos nesta licitação. 
 
10.5.2. Não atendam às exigências deste Edital. 
 
10.5.3. Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
10.5.4. Apresentar valor superior a 10% da proposta de menor preço e estiver fora das 3 (três) 

melhores propostas. 
 

SEÇÃO XI. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) 

 
11.1. As empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo na parte frontal os seguintes dizeres: 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2011 – PROCESSO 00458/2011 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
(CNPJ/MF DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 
11.2. O Envelope nº 2 deverá, sob pena de inabilitação, conter toda a “Documentação” a seguir 
relacionada: 

 
a) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal; 
 
a.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal a Certidão quanto a 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 
b) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria 

competente; 
 
c) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria 

competente; 
 
d) Certidão Negativa de Débito (CND/INSS), perante a Seguridade Social; 
 
e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 



 
    CPL AL/TO 
 
FLS. ________ 
  
    __________ 

   
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
 

10 
 Edital Pregão - materiais para consultório odontológico n° 008-2011- PROC. 458-2011para consultório odontológico 
licitacoes@al.to.gov.br 

 

f) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade 
comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Registro Comercial, no caso de empresa 
individual; 

 
g) declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo IV 
deste Edital, (deverá ser apresentada com reconhecimento de firma da assinatura em 
cartório); 

 
h) declaração de que: tomou conhecimento de todas as informações, condições e locais e grau 

de dificuldade dos materiais a serem fornecidos, mesmo que de forma espontânea; não se 
encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente impeditivo 
de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, conforme 
modelo constante no Anexo V deste Edital (deverá ser apresentada com reconhecimento de 
firma da assinatura em cartório); 

 
Observação: 

a) O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará consulta ao site da Receita 
Federal na internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da 
empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à 
Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a 
autenticidade dos demais documentos apresentados extraídos pela internet, 
junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 

b) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão 
ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por 
Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados 
no Cartório de Títulos e Documentos;  

 
c) documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 
no Cartório de Títulos e Documentos;  
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i) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em favor do licitante, que comprove a venda de produtos compatíveis em características com o objeto 
desta licitação (não é necessário reconhecer firma na assinatura). 
 

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório distribuidor da sede da 
empresa, reconhecida firma da assinatura em cartório. 
11.3. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins desta 
licitação, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data prevista para o 
recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentos de Habilitação”, salvo quanto a 
Certidão e/ou Declaração de enquadramento de microempra –ME ou empresa de pequeno porte – EPP. 
 
11.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor do setor de licitações 
desta Casa de Leis ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados documentos 
extraídos via Internet, cuja aceitação fica condicionada a verificação de sua autenticidade mediante 
acesso ao site do Órgão que os expediu. 
 
11.5. O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de abertura da 
sessão, sob pena de inutilização. 
 
11.6. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 
11.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as ME’s e EPP’s, terão 

prazo, quando solicitado, de 02 (dois) dias úteis, após declarada vencedora, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
11.6.2. A empresa que desejar usufruir do prazo previsto no parágrafo 1°, art. 43 da Lei 

Complementar n° 123/2006, para regularização da documentação fiscal, deverá 
manifestar o interesse ao Pregoeiro no momento da sessão.  

 
11.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará na 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
11.7. Se o detentor da melhor proposta desatender as exigências previstas neste Edital, será 
inabilitado, e o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à habilitação do licitante 
seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
11.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  
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11.8.1 no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou cumprir o 

disposto nos subitens acima; e, 
 
11.8.2 em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 
 

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz;  

 
11.9. Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos proponentes presentes. 
 

SEÇÃO XII. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará POR ITEM o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Presidente da Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro. 
 
12.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caso o Pregoeiro não tenha se retratado de 
sua decisão, o Presidente da Assembleia Legislativa adjudicará e homologará o procedimento licitatório 
ao licitante vencedor. 
 

SEÇÃO XIII. DO CONTRATO 

 
13.1 . Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração da Assembleia Legislativa, convocará 
a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação através de telefonema, FAX ou 
correio eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração da Assembleia Legislativa. 
 
13.3. É facultado ao Pregoeiro, caso o adjudicatário quando convocado não assinar o termo de contrato 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, 
aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 
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SEÇÃO XIV. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 
14.1. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

SEÇÃO XV. DO PAGAMENTO 

 
15.1 Os pagamentos devidos, serão efetuados conforme a entrega; 
 
15.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os materiais discriminados, acompanhada da 
nota de empenho. 
 
15.3 O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 
ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu 
prazo de validade renovada a cada vencimento. 
15.4 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir do atesto da Nota Fiscal pela 
Comissão de Recebimento em conjunto com o gestor do contrato, mediante depósito em conta 
bancária da contratada. 
 
15.5 Os materiais constantes no Termo de Referência, deverão ser entregues no Almoxarifado, sendo, 
rigorosamente, aquele descrito na nota de empenho, na hipótese de entrega de materiais diversos, o 
pagamento ficará suspenso até a respectiva regularização. 
 

SEÇÃO XVI. DAS SANÇÕES 

 
16.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Edital, a Assembleia Legislativa  
poderá garantir a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as 
seguintes sanções: 
 

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 
 

b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 5% (cinco por cento) calculado 
sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente; 
 

c)  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
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16.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do Contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
16.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro da Assembleia Legislativa, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação. 
 
16.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
 

SEÇÃO XVII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e 
seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
17.2. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
17.3. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que  
possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 
 
17.4. O Pregoeiro poderá, no interesse da Assembleia Legislativa, relevar omissões puramente formais 
nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 
competitivo da licitação. 
 
17.5. As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pelo Presidente da Assembleia 
Legislativa, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não 
tenha dado causa o licitante vencedor. 
17.6. Não serão aceitas propostas remetidas via fax ou e-mail. 
 
17.7. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 
17.8. São partes integrantes deste Edital: 
 

Anexo I –  Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Credenciamento; 
Anexo III – Declaração de Habilitação; 
Anexo IV – Declaração de que não emprega menor  em Cumprimento do art. 27, inciso         
V, da Lei nº 8.666/93; 
Anexo V–  Declaração de inexistência de fato impeditivo em Cumprimento do art. 32, § 
2º da Lei nº 8.666/93; 
Anexo VI – Modelo - Proposta de Preços; 

              Anexo VII- Minuta do Contrato. 
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17.9. A Assembleia Legislativa reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, 
tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo as licitantes o direito de indenização, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei. 
 
17.10. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que argüidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão do certame no endereço indicado no preâmbulo 
deste Edital, ou pelo telefone (63) 3212-5121, no horário de 08 as 12 e de 14 às 18 horas. 
 
17.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei nº 
10.520/2002, o Decreto Administrativo n° 157/2008-P, o Decreto nº 3.555/2000, e, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666/1993. 
 
17.12. É competente o Foro desta Capital para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
 
 
Palmas - TO, 16 de agosto de 2011. 

 

 
 
Senivan Almeida de Arruda 
             Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETIVO 

 
Aquisição de materiais para atender os Consultórios Odontológicos, através da 
Coordenadoria de Medicina e Segurança do Trabalho. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 

Aquisição se justifica pela necessidade de reposição do estoque de materiais 
odontológicos, sem o qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pelos 
consultórios odontológicos. Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e 
devem respeitar os quantitativos descritos nas especificações abaixo. 

 
3. OBJETO 

 
Aquisição de materiais de consumo odontológico, estimado para o período de (6) seis meses, 
conforme itens abaixo relacionados: 
 
4. ESPECIFICAÇÃO/ QUANTIDADE 
 

 
ITEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO 

01 10 UN ÁCIDO GEL ( PARA RESINA )   
 Gel de base aquosa contendo Ácido Fosfórico a 37% .Gel de baixa 
viscosidade e com propriedade tixotrópica. Possui corante que facilita 
sua visualização e controle durante a aplicação. Possui boa afinidade 
com água, o que permite fácil remoção após o condicionamento. Não 
escorre do local aplicado.  
 

02 30 UN ÁGUA DEIONIZADA ( GALÃO 5 LITROS ) 
Usado em Autoclave para esterilização de material odontológico 

03 15 UN ALCOOL 70% 
Usado em assepsia. Na concentração de 70% se torna mais 
efetivo. 
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04 05 UN AMALGAMA EM CÁPSULA COM 50 UNIDADES DE UMA 
PORÇÃO 

• Cápsula de liga com boa consistência da mistura ,facilidade de 
manipulação e de aplicação, condensabilidade, brunimento, 
qualidade no contato interproximal, escultura e características 
de presa, asseguram que o resultado final da restauração 
esteja de acordo com as necessidades do profissional.  

• Não contém zinco, isento da fase Gama II, alto teor de cobre, 
grande resistência à compressão, baixo creep, inibindo a 
expansão tardia, estabilidade dimensional, integridade 
marginal.As cápsulas de protegem o dentista contra o mercúrio.  

 
05 10 UN AMÁLGAMA EM CÁPSULA COM 50 UNIDADES COM 

DUAS PORÇÕES  

• Cápsula de liga com boa consistência da mistura ,facilidade de 
manipulação e de aplicação, condensabilidade, brunimento, 
qualidade no contato interproximal, escultura e características 
de presa, asseguram que o resultado final da restauração 
esteja de acordo com as necessidades do profissional.  

• Não contém zinco, isento da fase Gama II, alto teor de cobre, 
grande resistência à compressão, baixo creep, inibindo a 
expansão tardia, estabilidade dimensional, integridade 
marginal.As cápsulas de protegem o dentista contra o mercúrio.  

 
06 10 UN ANESTÉSICO CITOCAINA 3% COM 50 UNIDADES 

• Citanest 3% caixa c/ 50 carpules.Maior segurança para o 
paciente cardiopata com eficácia e maior tempo de trabalho.  

• Certeza de máxima qualidade, segurança e eficácia dos 
produtos.  

• Maior segurança e menor risco de acidentes. 
• Formulado com Octapressin (Felipressina): vasoconstritor não 

adrenérgico que não apresenta efeito direto no miocárdio e 
pode ser administrado em pacientes hipertireóideos.  

• Carpule inquebrável: Não quebra ao cair no chão, nem se sofrer 
flexão dentro da seringa durante a aplicação (se o arpão não 
tocar exatamente no centro do êmbolo). 

 
07 10 UN ANESTÉSICO MEPIVACAINA EPINEFRINA 2% 

Mepivacaína 2% com epinefrina 
Anestésico Mepiadre 2% c/50 um tubetes de vidro de 1,8ml  
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08 04 UN ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA SEM VASO CONSTRIÇÃO 
3% 

• Anestésico Mepisv sem  vaso 3% c/50 un. 
• Caixa com 50 tubetes de vidro de 1,8ml 

 
09 10 UN ANESTÉSICO PRILOCAINA COM FELIPRESSINA 3% 

• Prilocaína 3% com Felipressina 
• Caixa com 50 tubetes de vidro de 1,8ml 

 
10 10 UN ANESTÉSICO LIDOCAÍNA COM VASOCONSTRITOR 

• Anestésico Lidocaina 1:100.000 c/50. 
• Caixa com 50 tubetes de vidro de 1,8ml 

 
11 20 UN ANESTÉSICO TÓPICO GEL 

Gel anestésico tópico com Benzocaína à 20%. 
Pote com 12 gramas 

 
12 15 UN BICARBONATO DE SÓDIO 

Frasco com 250g 
Granulometria extra fina. Não entope o profi. Grau de pureza de 99,9%. 

13 05 UN CIMENTO IRM PÓ 
Frasco de 38 gramas.Indicada para restaurações temporárias de longa espera (até 2 
anos), para forramento de cavidades sob restaurações de amálgama e para uso em 
odontopediatria e odontogeriatria, devido à sua facilidade e rapidez de manipulação 
e suas propriedades sedativas. 

14 04 UN CIMENTO IRM LÍQUIDO 
Frasco com liquido de 15 ml 
Permite a confecção de restaurações temporárias de longa duração, podendo ser 
mantido na cavidade bucal por até dois anos.Material ideal para a confecção de 
base de restaurações de amálgama. Durabilidade dos curativos.Alta resistência à 
compressão 

15 10 PCT COMPRESSA CIRÚRGICA PACOTE COM 500 UNIDADES 
Secagem em cirurgias 
 

16 15 PCT CUNHAS INTERDENTAIS 
Cunhas de madeira 
Usado para evitar o excesso de amálgama na região interdental 
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17 02 CX DESCARPACK COM 10 UNIDADES 
Descarte obrigatório pela Vigilância Sanitária para materiais 
contaminados, como agulhas, lâminas de bisturi, etc 

18 15 KIT DISCO DE LIXA SORTIDOS + MANDRIL (DIAMANTE) 
Polimento de resina 

19 35 UN ESCOVA DE ROBSON 
Usada para profilaxia antes de realizar restaurações de resina e 
para aplicação de flúor 

20 04 CX FIO DE SUTURA ( SEDA) 3.0 
Caixa com 24 unidades 
Usado após cirurgias para cicatrização e evitar hemorragias. 

21 03 CX FIO DE SUTURA ( NAYLON ) 3.0 
Caixa com 24 unidades 
Usado após cirurgias para cicatrização e evitar hemorragias. 

22 05 CX FIO DE SUTURA ( NAYLON ) 4.0 
Caixa com 24 unidades 
Usado após cirurgias para cicatrização e evitar hemorragias. 

23 10 UN FITA PARA AUTOCLAVE 
Fechamento de embalagem para autoclave 

24 12 UN FLÚOR GEL 
FRASCO COM 200 ML 
Flúor tópico cristal. Gel tixotrópico, contendo 1,23% de fluorfosfato acidulado, sem 
corantes, para uso tópico. 
 

25 10 UN GORRO CIRÚRGICO (PACOTE COM 100 UNIDADES ) 
Evitar contaminação do profissional e do profissional para o 
paciente. 

26 05 CX HIDRO - C  ( HYDICAL ) 
Sistema pasta-pasta. EMBALAGEM COM UMA BASE E UM 
CATALISADOR, usado para forramento de cavidades. 

27 10 UN KIT DE POLIMENTO DE AMÁLGAMA 
Usado para polimento de amálgama, aumentando a durabilidade 
da restauração. 

28 10 UN KIT. ACABAMENTO GROSSO FG 15 F 
Polimento após restauração de amálgama 

29 05 UN KIT. ACABAMENTO AMALGAMA 
Polimento após restauração de amálgama 

30 10 UN KIT ACABAMENTO PARA RESINA ULTRA-FINO 
Usado para polimento de resina 

31 07 KIT KIT ACABAMENTO PARA RESINA FINO 
Usado para polimento de resina 
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32 03 UN LÂMPADA HALOGENA H3 12V 55W 
Aumentar a visibilidade do profissional 

33 01 UN LÂMPADA DICRÓICAS 12V 75 W 
Aumentar a visibilidade do profissional 

34 05 UN LÂMINA DE BISTURI Nº 15 cc 
Usado para fazer incisões cirúrgicas. 

35 06 UN LENÇOL DE CAMURÇA 
Usado para remover excesso de mercúrio de amálgama 

36 05 PCT SACO PROLIP 9X25 
Usado para esterilização de instrumental. 

37 40 CX LUVAS DESCARTÁVEIS PEQUENA  
Luvas de látex caixa contendo 100 unidades 
 - Evitar contaminação do profissional e do profissional para o 
paciente 

38 30 CX LUVAS DESCARTÁVEIS MÉDIA  
Luvas de látex caixa contendo 100 unidades 
Evitar contaminação do profissional e do profissional para o 
paciente 

39 40 UN LUVA ESTÉRIL Nº.  7,5 
Luvas de látex estéril 
Evitar contaminação do profissional e do profissional para o 
paciente em cirurgias. 

40 20 CX MÁSCARAS DESCARTÁVEIS. ( CAIXA COM 50 
UNIDADES) 
Evitar contaminação do profissional e do profissional para o 
paciente 

41 15 CX MATRIZ DE AÇO 05X5X500MM 
Usado em restauração de amálgama e resina para dar contorno 
interproximal. 

42 10 CX MATRIZ DE AÇO 05X7X500MM 
Usado em restauração de amálgama e resina para dar contorno 
interproximal. 

43 10 CX MICROBRUSH 
Embalagem com 100 aplicadores 
Usado para aplicação de adesivo. 

44 04 VD OTOSPORIN 
Antinflamátorio usado em cavidades dentais. 
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45 25 UN PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO (BLOCO) 

• Embalagem com 12 folhas. 
• Usado para ajuste oclusal (ajuste da mordida) 

 
46 10 UN PASTA PROFILÁTICA 

EMBALAGEM COM 50G 

• Elimina manchas e pigmentações sem causar danos ao 
esmalte. 

• Elimina a placa bacteriana e produz uma superfície mais lisa, o 
que dificulta o acúmulo de placa bacteriana e cálculo dental. 

• Grande aceitação por parte dos pacientes 

 
 

47 05 UN PEDRA POMES PÓ  
Frasco com 100 gramas 
Rocha vulcânica porosa, leve, muito dura, que serve para polir 
amálgama. 

48 07 UN PERIOPLAK 1 LITRO 
Solução bucal de Gluconato de Clorhexidina a 0,12% para uso de 
bochecho. Combate bactérias. 

49 50 PCT ROLINHO DE ALGODÃO 
Pacote 500gramas  

• O Algodão Hidrófilo é confeccionado em fibras 100% algodão.  
• Macio e absorvente.  
• Indicado para secar os dentes do paciente e assepsias.  
• Alta absorção de líquidos 

 
50 10 PCT SACO PROLIP 8X12 

 
Usado para esterilização de instrumental. 

51 10 PCT SACO PROLIP 10X20 
 
Usado para esterilização de instrumental. 

52 10 PCT SACO PROLIP 12X25 
 
Usado para esterilização de instrumental. 
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53 10 PCT SACO PROLIP 20X25 
 
Usado para esterilização de instrumental. 

54 30 PCT SACO GELADINHO 100X1 
 
Usado para esterilização de instrumental. 

55 07 UN SELANTE FLÚOR SHIELD 
SERINGA C/ 2G 
Permite aplicações fáceis, mais precisas e rápidas, minimizando a necessidade de 
ajustes na oclusão após a aplicação. Maior durabilidade, possibilitando o uso nas 
técnicas tradicionais e na técnica invasiva. Libera flúor.Possui 50% em peso de 
cargas inorgânicas. 

56 10 CX SISTEMA DE POLIMENTO E ACABAMENTO SOFT-LEX 

• Disco de Lixa Soft-Lex Pop-On Kit completo – granulações 
(Grosso, Médio, Fino e Superfino) para polimento de resina. 

 
57 30 CX SISTEMA ENHANCE  

• Caixa com 7 pontas no formato escolhido (chama de vela, taça 
e disco). 

• Adapta-se facilmente a todas as superfícies dentárias. 
• Contorno final e acabamento das restaurações sem a 

necessidade da troca constante de instrumentos. 
• Pode ser utilizado no acabamento superficial de restaurações 

de resinas compostas, compômeros e no acabamento das 
bordas de restaurações fixadas com cimentos resinosos. 

 
58 60 UN SUGADOR CIRURGICO 

 
Usado para sugar saliva e sangue em procedimentos cirúrgicos. 

59 100 PCT SUGADOR DESCARTÁVEL 
 
Usado para sugar saliva em geral e sangue 

60 15 UN TAÇA DE BORRACHA 
 
Usado para profilaxia e polimento de amálgama. 
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61 15 CX TIRA DE AÇO PARA AMÁLGAMA 
Embalagem com 12 unidades tamanho de 2mm 

• Tiras em aço inox, super maleável com aplicação de camada 
regular de abrasivos a base de óxido de alumínio e centro 
neutro, o que facilita o ponto de contato. Usado para polimento 
de amálgama em região interproximal. 

 
62 04 CX TIRA DE POLIESTER 

 
Para contorno em restauração de resina 

63 04 VD VERNIZ PARA AMÁLGAMA (CAVITINE)  
Frasco com 15ml 

• Verniz de secagem rápida é utilizado para forro de cavidades e 
proteção das restaurações a silicato.  

• Protege a polpa dentária nas restaurações à amálgama e 
cimento, isolando-a térmica e quimicamente.  

• Impede a ação dos líquidos bucais e evita a descoloração ou 
alteração das restaurações durante a fase de geleificação nas 
restaurações a silicato.  Diminui a sensibilidade pós-operatória. 

 
64 02 UN VIDRION F PÓ 

FRASCO COM 10 GRAMAS 

• Ionômero de vidro para forração de cavidades e selamento de 
fissuras. É um moderno ionômero de vidro com evidente 
adesão ao esmalte e a dentina.  

• Funciona como ótimo material de base para compósitos e 
amálgamas.  
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65 04 UN VIDRION R PÓ 
FRASCO COM 10 GRAMAS 

• Ionômero de vidro para restauração. Ionômero de vidro que, 
além de possuir comprovada adesão ao esmalte e à dentina 
tem apreciáveis propriedades anticariogênica.  

• Suas indicações: Restaurações de dentes decíduos, incluindo a 
classe I.  

• Reparo das erosões da região cervical e restaurações classe V.  
• Restaurações de classe III e casos selecionados da classe I. 

Confecção de núcleos para coroas. Aumenta a resistência das 
paredes dentárias. 

 
66 04 UN VIDRION R LÍQUIDO 

FRASCO COM 13 ML 
 
Usado para mistura ao pó  
 

67 04 UN VIDRION F LÍQUIDO 
FRASCO COM 13 ML  
 
Usado para mistura ao pó 
 

68 04 UN RESINA Z100 A3 
SERINGA COM 4 GRAMAS COR A3 

• Resina micro-híbrida para restaurações em dentes anteriores e 
posteriores ( classes I,II,III,IV e V ), fechamento de diastemas, 
splintagem de dentes com mobilidade.  

• Com carga inorgânica de zircônia\sílica. Possui efeito 
camaleão.  

 
69 03 UN RESINA Z100 A3,5 

SERINGA COM 4 GRAMAS COR A3,5 

• Resina micro-híbrida para restaurações em dentes anteriores e 
posteriores ( classes I,II,III,IV e V ), fechamento de diastemas, 
splintagem de dentes com mobilidade.  

Com carga inorgânica de zircônia\sílica 
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70 05 UN RESINA Z100 UD 
SERINGA COM 4 GRAMAS COR UD 

• Resina micro-híbrida para restaurações em dentes anteriores e 
posteriores ( classes I,II,III,IV e V ), fechamento de diastemas, 
splintagem de dentes com mobilidade.  

Com carga inorgânica de zircônia\sílica 
71 02 UN RESINA Z350  A1 

SERINGA COM 4 GRAMAS COR A1 

•  sistema restaurador com a exclusiva nanotecnologia. Boa 
facilidade de manuseio, resistência ao desgaste e estética  

 
72 04 UN RESINA Z350  A2 

SERINGA COM 4 GRAMAS COR A2 

•  sistema restaurador com a exclusiva nanotecnologia. Boa facilidade 
de manuseio, resistência ao desgaste e estética  

 
73 04 UN RESINA Z350  A3 

SERINGA COM 4 GRAMAS COR A3 
 Sistema restaurador com a exclusiva nanotecnologia. Boa facilidade de 
manuseio, resistência ao desgaste e estética  

 
74 05 UN BANDEJA 22X17X1,5 de inox 

 
Para acomodar instrumental durante atendimento odontológico. 

75 30 UN BROCA DIAMANTADA CÔNICA INVERTIDA 1033 
 
Usado para confecção de preparos dentários 

76 02 UN BROCA ENDO Z 
Serve para abertura de cavidade pulpar. 

77 30 UN ESPELHO PLANO 
 
Para visualização do profissional dos dentes e tecidos moles. 

78 05 UN ESPÁTULA FLEXÍVEL N.º 24  
 
Para manipulação de materiais dentários. 
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79 04 UN LIMA PARA OSSO N.º 12 
 
Usado para acabamento ósseo após cirurgias. 

80 06 UN ÓCULOS EPI (SITEMA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) 
 
Evitar contaminação do profissinal. 

81 05 UN PINÇA MILLER 
 
Manuseio de materiais. 

82 10 UN PORTA AMALGAMA DE PLASTICO (DELRIN) 
 
Usado para levar amálgama ao dente. 

83 05 UN PORTA MATRIZ 
 
Usado para contorno do dente durante a restauração. 

84 12 UN POTE DAPEN VIDRO INCOLOR 
 
Para manipular materiais dentários. 

85 05 UN SACA BROCAS 
 
Remoção e colocação de brocas na caneta de alta rotação. 

 
5. VALIDADE 
 
Os prazos de validade dos materiais deste Termo de Referência deverão ser de no mínimo (1) um 
ano da data de entrega dos produtos. 
 
 
6. ENTREGA 
 
6.1. Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem respeitar os 
quantitativos, objeto deste Termo deverá ser entregues devidamente embalado e lacrado, de 2ª a 
6ª Feira, nos horários de 8h as12h e das 14h às 18h. O prazo de entrega, a partir da emissão da 
Nota de Empenho, deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias. Para medicamentos serão exigidos 
produtos com registro na agência nacional de vigilância sanitária, ANVISA. 
 

6.2. Os produtos deverão ser entregues intactos, sem amassados, danificações ou qualquer outro 
defeito que possa comprometer a qualidade dos mesmos, respeitando as embalagens primárias e 
secundárias.  
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6.3. As marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outra no ato da entrega 
da mercadoria.  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO DA DESPESA  
 
7.1. As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

- Unidade Orçamentária: 10100 – Assembleia Legislativa do Tocantins 
- Programa de Trabalho: 01.031001321610000 – Coordenadoria de Medicina e 

Segurança do Trabalho. 
- Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

 
7.2. O custo total estimado para aquisição dos materiais objeto deste Termo de Referência é de 
R$ 21.620,40 (Vinte e um mil  e seiscentos e vinte reais e quarenta centavos). 

 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins efetuará o pagamento, mediante ordem 
bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverão ser 
efetivados o crédito, no prazo de 10 (dez) dias, após o recebimento definitivo da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Coordenadoria de Medicina e Segurança do Trabalho e Diretoria 
Administrativa. 
 
9. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
 
O valor estimado da contração foi apurado através de pesquisas de preço no mercado local. 

 
10. CONCLUSÃO 
 
A Coordenadoria de Medicina e Segurança do Trabalho não pode funcionar sem estar suprido do 
material solicitado para atender os Deputados, servidores e dependentes. 
 
Palmas, 21 de julho de 2011. 
 

ROSE MARY ALVES CERQUEIRA 
Coordenadora de Medicina e Segurança do Trabalho 

 
HERLAN TORRES CAMPOS 
Diretor  de Área Administrativa 

 
ROGER LUIS MONTEIRO TOLENTINO 

Secretario Geral 
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ANEXO II 
(MODELO) 

CREDENCIAMENTO 

 
 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da Cédula de Identidade 
nº ______________ e CPF sob nº _______________, a participar da licitação instaurada pela 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
08/2011, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa___________________, bem como formular propostas, lances verbais e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
_____________, em _____ de _____________de 2011. 
 
 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
          (firma reconhecida) 
 
___________________________________________ 
Nome do Diretor ou Representante Legal 
 
 
OBSERVAÇÕES: Se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 
acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade 
do outorgante; 
 
- Se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a 
apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do 
signatário. 
 
- O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa 
física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da 
sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”. 

 
Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração 
(pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de qualquer uma delas 
invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação”. 

 
 

 



 
    CPL AL/TO 
 
FLS. ________ 
  
    __________ 

   
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
 

29 
 Edital Pregão - materiais para consultório odontológico n° 008-2011- PROC. 458-2011para consultório odontológico 
licitacoes@al.to.gov.br 

 

ANEXO III 
 (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 
10.520/2002) 

 
 
 
 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 
da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao PREGÃO PRESENCIAL  Nº 08/2011, estando ciente 
das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
______________, em _____ de _____________de 2011. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

(firma reconhecida) 
 
 
 

OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 

SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 



 
    CPL AL/TO 
 
FLS. ________ 
  
    __________ 

   
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
 

30 
 Edital Pregão - materiais para consultório odontológico n° 008-2011- PROC. 458-2011para consultório odontológico 
licitacoes@al.to.gov.br 

 

 

ANEXO IV 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA 
LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF.) 

 
 
 
A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 
sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 
______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis). 
 
 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (     ). 
 
 
______________, em _____ de _____________de 2011. 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
               (firma reconhecida) 
 
OBS.: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (EM CUMPRIMENTO DO ARTIGO 32, § 2º 
DA LEI Nº 8.666/93) 

(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 32,§2º da Lei nº 
8.666/93, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2011 da Assembleia Legislativa que: 
 
- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
 
- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação. 
 
 
______________, em ____ de ______________ de 2011. 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 
                                             (firma reconhecida) 
 
 
 
 
OBS: 
 - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA; 
 - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
(MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS) 

(em papel timbrado da licitante) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2011. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

 
 Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) 
nº _________________________ e inscrição estadual nº__________________, estabelecida no(a) 
____________________________________, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 08/2011. 
 

 Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para a aquisição dos materiais 
descritos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

Item Unidade Discriminação Marca / 
modelo/ 

 Se houver 

Quant. 
(Unidade) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
 

 
 

Deve o proponente especificar o 
objeto de forma clara, 
descrevendo detalhadamente as 
características técnicas dos 
materiais ofertados, incluindo-se 
no mínimo especificação de 
MARCA, MODELO e GARANTIA, 
se houver 

    

01 

 
*Obs: O proponente deve, obrigatoriamente, descrever os materiais efetivamente ofertados, se 
vinculando tão somente às exigências mínimas constantes no presente Edital. 
 
O VALOR TOTAL GERAL para o(s) item(ns) ofertado(s) por esta empresa é de: 
R$ __________________ 
(_______________________) 
Dados da empresa: 
 
a) Razão Social: ________________________________________________; 
b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________; 
c) Inscrição Estadual nº: __________________________________________; 
d) Endereço: ____________________________________________________; 
e) Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________; 
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f) CEP: __________________________; e 
g) Cidade: ________________________ Estado: _______________________; 
h) Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________. 
 
Dados do responsável para assinatura do contrato: 

 
Nome: __________________________________________________; 
RG nº: __________________________________________________; 
CPF nº: _________________________________________________; 
Cargo/Função ocupada: ____________________________________; 
Fone: ___________________________________________________. 
 
 Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), contado da data da 
entrega de seu respectivo envelope. 
 
Cidade/UF, ____ de ______________ de _______. 
 
_______________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 
                                    (firma reconhecida) 
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ANEXO VII 
(MINUTA DO CONTRATO) 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2011 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS E A EMPRESA ________ VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DESTA CASA DE 
LEIS. 

 
 

 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins – AL/TO, neste ato denominada 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Girassóis s/n° Palácio João D’Abreu, Palmas-TO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.053.125/0001-00, representada por seu Presidente, Deputado Raimundo Moreira, e de 
outro lado, a empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº _______, estabelecida (endereço 
completo) neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu (cargo), Senhor (nome 
completo), Cédula de Identidade         nº _____ SSP/____ e CPF nº____________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por procuração/Contrato social/estatuto social, resolvem 
celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 
10.520/02 e alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de consumo odontológico 
destinados a atender às necessidades desta Casa de Leis, nos termos discriminados no Termo de 
Referência (Anexo I do Edital) e no presente Contrato. 
 
1.2. A contratação antes citada obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições dos 
documentos adiante enumerados, constantes do Processo n° 00458/2011, e que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste, no que não o contrariarem. São Eles: 
 

a) O Edital do Pregão Presencial nº 08/2011, da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins; e  
 
b) A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela CONTRATADA. 

 
1.3. Os materiais contratados foram objeto de licitação, de acordo com o disposto no art. 1º e parágrafo 
único da Lei nº 10.520/2002, sob a modalidade de Pregão, conforme Edital e processo administrativo 
acima citado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 
2.1. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da emissão da nota de 
empenho, devendo a entrega do referido material, ser efetuada no Almoxarifado da Assembleia 
Legislativa, em dias úteis das 08h00min às 18h00min horas, situado na Praça dos Girassóis s/n°, Palácio 
João D’Abreu, em Palmas (TO). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.1 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 
normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 
  
3.2 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 
 
3.3 Atender prontamente às solicitações da Assembleia Legislativa no fornecimento dos materiais nas 
quantidades e especificações deste Contrato e no TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com a 
necessidade desta Casa de Leis, a partir da solicitação do Setor competente. 
 
3.4 Entregar os materiais, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o quantitativo do 
produto, de acordo com as especificações técnicas, atendendo as especificações solicitadas no TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
3.5 A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscal; 
 
3.6 Substituir quaisquer materiais que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de 
conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações da nota 
de empenho. 
 
3.7 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Assembleia Legislativa ou a terceiros, por ação 
ou omissão no fornecimento do presente. 
 
3.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato. 
 
3.9 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Contrato e no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3.10 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. 
 
3.11 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado. 
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3.12 Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro quando 
da entrega dos materiais. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1 Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, 
direta e indiretamente aplicável ao contrato. 
 
4.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
4.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear  a despesa contratada e prover os 
pagamentos dentro dos prazos convencionados. 
 
4.4 Processar e liquidar a nota fiscal correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a 
contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 
validade renovada a cada vencimento. 
  
4.5 Acompanhar, controlar e avaliar os produtos, através da unidade responsável por essa atribuição. 
 
4.6 Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 
da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 
5.1 Serão considerados para efeito de pagamento os materiais efetivamente entregues pela 
CONTRATADA e aprovado pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos, respeitada a 
rigorosa correspondência com o TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
5.2 Após a verificação, através de comunicação oficial do responsável pelo recebimento dos materiais, 
serão indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento 
Definitivo, bem como estabelecido o prazo para execução. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO 

 
6.1. Pelo fornecimento dos materiais  objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 
seguintes valores, conforme seja efetivamente adquirido, nos moldes deste ajuste: 
 
 

Item Unidade Discriminação Marca / 
modelo/ 

 Se houver 

Quant. 
(Unidade) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
 

 
 

Deve o proponente especificar o 
objeto de forma clara, 
descrevendo detalhadamente as 
características técnicas dos 
materiais ofertados, incluindo-se 
no mínimo especificação de 
MARCA, MODELO e GARANTIA, 
se houver 

    

01 

 
6.2. Nos preços acima estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, bem como os tributos e demais 
encargos fiscais e trabalhistas bem como todos os itens e equipamentos necessários à execução do 
objeto licitado. 
 
6.3. Os materiais ofertados deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade - 
atentando-se a proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 
7.1 Os pagamentos devidos, serão efetuados conforme a entrega. 
 
7.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os materiais discriminados, acompanhada da 
nota de empenho. 
 
7.3 O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando 
a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 
validade renovada a cada vencimento. 
 
7.4 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, após o recebimento definitivo da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Coordenadoria de Medicina e Segurança do Trabalho e Diretoria 
Administrativa, mediante depósito em conta bancária da contratada. 



 
    CPL AL/TO 
 
FLS. ________ 
  
    __________ 

   
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 
 

38 
 Edital Pregão - materiais para consultório odontológico n° 008-2011- PROC. 458-2011para consultório odontológico 
licitacoes@al.to.gov.br 

 

 
7.5 Os materiais constantes no Termo de Referência, deverão ser entregues no Almoxarifado, sendo, 
rigorosamente, aquele descrito na nota de empenho, na hipótese de entrega de materiais diversos, o 
pagamento ficará suspenso até a respectiva regularização. 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

  
8.1 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 
invocada para eximir a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos materiais. 
 
8.2 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações ou registros em Relatório. 
 
8.3 O relatório de entrega dos materiais será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes 
aos mesmos. 
 
8.4 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pela Contratante. 
 
8.5 As reuniões, caso sejam necessárias, serão documentadas por Atas de Reuniões, elaboradas pela 
fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos 
participantes, assuntos tratados, decisões e responsabilidades pelas providências a serem tomadas. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

  
9.1. A vigência do contrato será de 6(seis) meses a partir da assinatura do contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DO CONTRATO 

  
10.1 Será designado através de Portaria, após a realização dos procedimentos licitatórios, um servidor 
da Diretoria de Área Administrativa, para gestão do contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

  
11.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1 Consoante Autorização da Diretoria de Área Orçamentária e Financeira, às fl. 08, a despesa 
decorrente da presente licitação correrá por conta das funcional programática 2011- 

01.031001321610000 – Coordenadoria de Medicina e Segurança do Trabalho, Natureza de 
despesa 3.3.90.30, fonte 0100. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

  
13.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Contrato, a AL/TO poderá 
garantir a prévia defesa da CONTRATADA, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 
sanções: 

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender quaisquer indicações 
aqui constantes; 
 

b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 5% (cinco por cento) calculado 
sobre o valor do presente Contrato; 

 
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

COM a AL/TO, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
13.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do presente 
Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
inadimplido. 
 
13.3 O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro da AL/TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
 
13.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

  
14.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
14.2  A rescisão deste Contrato poderá ser: 
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14.3  determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
 
14.4 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 
 
14.5 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 
14.6 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.7 Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 
CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

  
15.1 O presente Contrato fundamenta-se: 
 

15.1.1.  nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e posteriores alterações; 
15.1.2.  nos preceitos de direito público; 
15.1.3. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 

 
15.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 
 

15.2.1. do Edital de Pregão Presencial nº 08/2011, constante no Processo nº 00458/2011; 
 
15.2.2. da proposta vencedora da CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

  
16.1  O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, que é condição indispensável para sua eficácia, consoante dispõe o artigo 61, 
parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

  
17.1  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Palmas/TO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 
 
 Palmas – TO, aos ____ do mês de ___________ de ______. 
 
 
 

CONTRATANTE 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 

Deputado _____________ 
Presidente 

 
 
 

CONTRATADA 
(nome da empresa) 

(nome do representante) 
(qualidade) 

 
 


